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TRIBUNAL REGIONAL ELETTORAL DO PTAUI

Acordo de Cooperação Tócnica N" 3912025

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
ENTRE, SI CELEBRÀM O TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORÂL DO PIAÚ E A
PREFEMURA MUNICIPAL DE UMÃO

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ sob n.o

05.957.363/m0l-33, situado na Praça Des. Edgar Nogueira, 80, Centro Cívico, em Teresina-Pl, CEP:
64.00G830, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador Selastião Ribeiro Martins, em
sequência designado TRE-PI, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÂO, inscrita no CNPJ sob o
n." 06.553.60í0001-30, estabelecida na Praça Barão de Gurguéia, 555, centro, União-PI, repÍesentada
por seu Prefeito, Seúor Gustavo Conde Medeiros, em sequência designada PREFEITURA, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO fÉCNtCe
(ACf), com fundamento no Art. ó" da Resolução TSE n" 23.659/2021, regendo-se, ainda, pela [:i n."
14.133121, pelo Decreto n" ll.53ll2o23 e pela Portaria SEGES/MGI n" 1.60512024, nos termo do
Processo SEI N'0010856-50.2025.6.18.801ó, e ainda mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Ll. O presente Acordo tem por objeto a disponibiüzação de servidores pela Prefeitura Municipal de

UNúO para auxiliar nos trabalhos relacionados à coleta de dados biométricos das eleitoras e dos
eleitores dos municípios que integram a 16, Znna Eleitoral, a ser realizado pelo Tribunal Regional
EleitoÍal do Piauí.

cLÁusuLA SEGLINDA - DAs oBRrcaÇÕFs Dos pARTÍcrpES

2.1. Cabe à PRETEITURA:

a) disponibilizar, mediante a requisição e sem ônus para o TRE-PI, servidores municipais para
prestação de serviço eleitoral durante o período de coleta de dados biométricos ílâs eleitoras e dos

eleitores, realizado na sede do Cartório da 16. Zona EleitoÍal ou em lugar definido pela Juíza ou pelo
Juiz Eleitoral rcsponsrível, os quais exercerão atividades relacionadas ao controle e orientação de
eleitores nâs f âs, organizaçiio e triâgem de documentm, rrcadastrâmento dos eleitorcs e
ex@ição de títulm;

b) manter os direitos e vantagens inerentes aos cargos dos senidores disponibilizados;

2"2. Cabe ao TRE"PI:

a) Requisitar os servidores municipais necessários à realização dos serviços, por meio de requisição
formulada pela Juíza ou pelo Juiz Eleiúoral da Zona;

b) Disponibilizar os equipamentos necessiários à realização do cadastramento dos eleitores;

c) Treinar os servidores disponibili?ados; \
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d) Efetuar diretamente na contâ do servidor requisitado o pagamento do valor de R$ 60,00 (sessenta
reais) por dia trabalhado, a título de auxílio alimentação;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA IX)TAÇÃo oRÇAMENTÁRIÀ

4.1. A despesa decorrente do presente Acordo de Cooperação Técnica, para pagamento do Auxílio
Alimentação diretamente na conta da servidora ou do servidor requisitado, correrá à conta do
PROGRAMA DE TRABALHO 02.126.N33;1832.0001 - Implantação do Sistema de Automação
Digital, sob o ELEMENTO DE DESPESA 3.3.m.48 - Auxílio Alimentação.

CLÁUSIJLA QUARTA - IX)S REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO AI,,XÍLIO-
ALIMENIAÇAO

4.1. Para a concessão de auxílio-alimentação a servidoreVservidoras municipais requisitadoV
Íequisitadas temporariamente para atividades vinculadas ao alistamento ou recadasúamento biométrico
são exigidos os seguintes Íequisitos:

a) haja dotação orçamentária específica;

b) haja declaração do servidor de que não percebe benefício equivalente em seu órgão de origem (com

opção expressa por apenas um);

c) haja controle da fre4uência mediante ateste da chefra e folha de ponto assinada;

d) a atividade seja temporária e vinculada à execução do Projeto Biometria.

CLÁUSULA QUNTA.IX) PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1. presente Termo de Cooperação Judicirária teú vigência a partir de sua assinatura, até o dia
1U|2DO25, podendo ser prorrogado, se houver interesse de ambas as partes, mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA DENÚNCIA
6. l. Os partícipes @erão, a qualquer tempo, denunciar o presente Acordo, mediante notificação
escrita, com antecedência de 30 (trinta) dias.

cLÁusULA sÉTlvIA -DA FIscALIzaÇÃo E DA JoRNADA DE TRABALHo

7.1. A execução do pÍesente Acordo de Cooperação Técnica será acompaúada e fiscalizada pelo titular
da Coordenadoria de Eleições Informatizadas e pelo Chefe de Cartório da Zona Eleitoral.

7.2. O controle da jornada de trabalho dos colaboradores requisitados sená exercido pelo Chefe

de CaÍtório da Zona Eleitoral ou servidor/servidora por ele designado/designada.

7.3. Não será permitida a realização de horas extras pelos colaboradores requisitados.

cl.Áusril.A oITAva - DA FLITTDAMENTAÇÃO LEGAL

8.1. O presente acoÍdo tem por fundamento o artigo 184 da lei n" l4.l33n02l, aÍls 24 e 25 do decreto

n" 11.531, de 16 de rldlio de 2023 e afls. 40 a 1O da portaria segedmgi n' 1.605, de 14 de março de

20u.

8.2. A utilização do presente acordo de coopeÍação técnica como altemativa à requisição de servidores
municipais para atuarem nas atividades do Projeto Biometria 2O25 tem como base o art. 6" da
Resolução TSE n" 23.65912021, em consonância com os aís. 7 e I, Itr, dal-ni n" 7.44411985.

\
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cLÁusuLA NoNA - Do cuMpRrMENTo DA LEr cERÂL DE pRorEÇÃo DE DADos-
LEI N" 13.7úl201t

9.1. Em decorrência da vigência da l,ei Geral de Proteção de Dados n. 13.7O9Í2O18 (..LGpD"), que
estabelec€ regras para tralamento de dados de pessoa física, ajustam as paÍtes incluir as seguintes
obrigações quanro à PRfVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS:

a) As paÍtes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei n" 13.709nO18 em relação aos dados pessoais a
que veúam ter acesso em decorrência da execução contratual, comprometendo-se a manter sigilo e
confidencialidade de todas as informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais
sensíveis - repassadas em deconência da execução conüatual, sendo vedada a transferência, a
tran§missão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a terceiÍos, salvo as
decorrrntes de obriga@s legais ou para viabilizar o cumprimento da cooperação técnica.

b) É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual, para finalirlade distinta da contida no objeto da cooperação técnica, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

c) As partes ficam obrigadas a comunicar, em ate 24 (vinte e quatro) horas, a contar da ciência do
ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais repassados em decorÉncia desta
contratação e a adotar as providências dispostas no aÍt. 48 da lri Geral de Proteção de Dados Pessoais.

d) As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos dados pessoais a
que veúam ter acesso em decorrência da execução contÍatual, ressalvados os casos em que a
manutenção dos dados por peíodo superior decorra de obrigação legal.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA PUBLICAÇÃ0
10.1. Caberá ao TRE-PI a publicação do extrato do presente acordo no Diário Oficial da União, no
Portal Nacional d,s Contratações Públicas - PNCB bem como a diwlgação do seu inteiro teor no portal
da transparência, sítio do Tribunal na internet.

CLÁUSIJLA DÉCIMA PRIMEIRA-Do FoRo
I l.l. Para dirimiÍ todâs as questões oriundas do presente acordo, é competente o Juízo Federal da Seção
Judiciária de Teresina, Estado do Piauí.

E por estarem de acordo, os partícipes, por meio de seus Íepresentantes, assinam o pÍesente termo.

TRIBTJNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
Des. Sebastião Ribeiro Martins

Prcsidente

PREFETTURA MUNICIPAL DE UNÉO
Gustavo Conde Medeiros

PreÍeito
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Plano de Trabalho do Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram o TRIBUNAL
REGIONAL ELETTORAL DO PIAÚ (TRE.PD E A PREtrEITURA MI]MCIPAL DE UNIÃO,
visando à colaboração, com a cessão de servidoras e/ou servidoÍes, nos trabalhos relacionados à coleta
de Dados Biométricos das eleitoras e dos eleitores dos municípios que integram a 16r Znla Eleitoral, a
ser Íealizado pelo Tribunal Regional Eleitoral do Piauí.

l - TDENTTFTCAÇÃO DO OBJETO A SER E)GCUTADO

O presente Acordo tem por objeto a disponibilização de servidores do ACORDO para auxiliar nos
trabalhos relacionados à coleta de dados biométricos des eleitoras e dos eleitores dos municípios que
integram a 16r Zona Eleitoral, a ser reatizade p6lo Tribunal Regionat Eleitoral do Piauí.

. Partícipes do Acordo - DADOS COMPLETOS DO PRESIDENTE, INCLUSM -
ÀNONIMIZADOS CPF E OUTROS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ. TRE-PI _ CNPJ N" 05.957.363/00O1.33

PREFEITURA MUNICIPAL DE T]N]ÃO, CNPJ N." 06.553.60ó/000I-30

2 -FUNDAMENIAÇÃO LEGAL

Resolução TSE n" 23.65912021

Processo SEI 000ó201-83.2025.6.18.8000, Decisão ó05 - 0002405963

3 -TSTTFTCATIVA DA PROPOSTÇAO

O Tribunal Regional Eleitoral do Piauí objetiva alcançar o percentual de lN% do seu eleitorado com
dados biométricos coletados até o final do mês de novembro/2025, seguindo diretriz do Tribunal
Superior Eleitoral. No Estado do Piauí, aproximadamente 135 mil eleitores não dispõem de dados
biométricos (fotografi4 impressão digital e assinatura) registrados no cadastro eleitoral.

A ausência desses dados no cadastro representa risco de prejuízo aos eleitores em atendimentos junto a
instituições públicas, bem assim fragiliza a segurança do processo de identificação durante o pleito.

Para sua execução, o TRE-PI estrutumu um plano com 4 etapas, a serem desenvolvidâs no peíodo de
juúo a novembro de 2O25, que exigirá uma melhoria na estrutura de atendimento em cada um dos
caÍórios eleitorais do Estado, com mais kits de atendimentos e, consequentemente, mais servidores.

É nesse contexto que o pÍesente Acordo de Cooperação Tecnica se justifica, vez que o TRE-PI não
dispõe de quadro funcional suficiente, necessitando, pois, de parceria com outros órgãos da
Administração híblica. notadamente as hefeituras que, poÍ meio da requisição de servidoras e

servidores, contribuirão para o alcance do objeúvo, com impacto posiüvo para o processo eleitoral.

4-FORMA DE EXECUÇÀO

A colaboração será prestada nas atividades de atendimento ao público, por meio da requisição de
servidoras e servidores municipais durante expediente definido pelo TRE-PI.

5 -OBRrGAÇÕES DOS PARTÍCTPES:

Conveniado:

a) disponibilizar, mediante a requisição e sem ônus para o TRE-PI, servidores municipais para
pÍestâção de serviço eleitoral durante o período de coleta de dados biométricos das eleitoras e dos
eleitores, realizado na sede do CaÍório da 16r Zona Eleitoral ou em lugar definido pela Jníza 6u pe16

Juiz Eleitoral rtsponsrável, os quais exercerão atividades relacionadas ao conüole e orientação de
eleitores nas filas, organização e triagem de documentos, recadastramento dos eleitores e expedição de
títulos; \
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b) manter os direitos e vantagens ineÍentes aos caÍgos dos servidoÍes disponibilizados;

TRE-PI:

â) RequisitaÍ os servidores municipais necessários à realização dos serviços, poÍ meio de requisição
formulada pela Juíza ou pelo Juiz Eleitoral daZana;

b) Disponibilizar os equipamentos necessários à realização do cadâstramento dos eleitores;

c) TÍeinar os servidorcs disponibilizados;

d) Efetuar diÍetamente na conta do colaborador o pagÍrmento do valor de R$ 60,00 (sessenta Íeais) por
dia trabalhado, a íolo de auxílio alimentação;

6 _ FASES DA E)(ECUÇÃO (CRONOGRAMA)

ETAPA PRÂZO RE,SPONSÁVEIS

Assinar o Acordo
Cooperação Tecnica

de
Presidente do TRE-PI e Prefeito Municipal

Designar os repÍesentântes
dos órgãos acordantes para o
acompanhamento da gestão
do acordo

Vigência do Acordo de
Cooperação

Secretaia de Administração, Orçamento e
Finanças e Prefeito do Município (ou
Secretdio dc Administração )

Coordenador d.e Eleições InÍornntizadas
do TRE-PI e Representante da Prefeinra
Municipal dz

2 meses

Requisição de Servidores Juíza ou Juiz Eleitoral da Zona

7 _ RECURSOS FINANCEIROS

O Acordo de Cooperação Judicirária não implica transferência de recursos hnanceiros entre seus
partícipes, cabendo ao TRE-PI fazer o pagamento do Auxílio Alimentação diretamente na conta da
servidora e do servidor requisitado.

8 - VrcÊNCrA DO ACORDO DECOOpERAÇÃOruOrCúnre

O presente Termo de Cooperação Judiciiária teú vigência a partir de sua assinatur4 até o dia
tata2025.

9 - TJNTDADE RESPONSÁVEL E GESTOR DO ACORDO DE COOPERAÇÃO

No âmbito do TRE-PI, a Gesüio do Acordo de Cooperação Técnica ficará a cargo da Coordenadoria de
Eleições lnformati"adas.

Ll
L.!J

Documento assinado eletÍonicamente por Sebastião Ribeiro Maíins, Presidente, em 02112l202§às I 3:33,
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